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§ 1º As despesas de que trata o inciso V do caput deste artigo, financiadas 
com recursos do Tesouro Estadual, no âmbito do Poder Executivo, exceto 
aquelas relativas à educação e à saúde, deverão ser alocadas na Secretaria 
de Estado de Comunicação (SECOM), conforme estabelecido na Lei Estadu-
al nº 7.056, de 19 de novembro de 2007.
§ 2º O disposto no inciso VIII do caput deste artigo aplica-se, igualmente, 
aos órgãos e entidades que prestem, total ou parcialmente, os referidos 
benefícios a seus servidores e respectivos dependentes.
§ 3º As despesas de que trata o inciso IX do caput deste artigo, finan-
ciadas com recursos do Tesouro Estadual, no âmbito do Poder Executivo, 
exceto aquelas relativas à formação específica das áreas de educação, saú-
de, segurança pública e fazendária, ou de competência da Escola Superior 
da Advocacia Pública (ESAP), nos termos da Lei Complementar Estadual 
nº 41, de 29 de agosto de 2002, deverão ser executadas pela Escola de 
Governança Pública do Estado do Pará (EGPA), ressalvadas situações de 
impossibilidade técnica de atendimento pela autarquia, conforme Lei Esta-
dual nº 6.569, de 6 de agosto de 2003.
Art. 12. O Projeto de Lei Orçamentária que o Poder Executivo encaminhará 
à Assembleia Legislativa observará, além das demais disposições constitu-
cionais e legais, o disposto no art. 5º da Lei Complementar Federal nº 101, 
de 2000, constituindo-se de:
I - texto da Lei;
II - quadros orçamentários consolidados;
III - anexos dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, discriminando a 
receita e a despesa, na forma definida nesta Lei, evidenciando a estrutura 
de financiamento e o programa de trabalho por unidade orçamentária;
IV - Anexo do Orçamento de Investimento das Empresas;
V - Anexos dos demonstrativos previstos no art. 5º da Lei Complementar 
Federal nº 101, de 2000;
VI - descrição das principais finalidades e a legislação básica dos órgãos e 
entidades da Administração Pública estadual;
VII - discriminação da legislação da receita;
VIII - portfólio dos investimentos por programa de governo, região de in-
tegração, municípios, órgão/entidade, fonte de financiamento, integrantes 
dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social e do Orçamento de Investi-
mentos das Empresas, identificando as obras novas e as em andamento;
IX - demonstrativo regionalizado dos percentuais de incidência sobre as 
receitas e despesas, decorrentes de isenções, anistias, remissões, subsí-
dios e benefícios de natureza financeira, tributária e creditícia, conforme 
estabelece o § 11 do art. 204 da Constituição Estadual; e
X - demonstrativo da estimativa do impacto orçamentário-financeiro, re-
sultante da concessão ou ampliação de incentivos ou benefícios de natu-
reza tributária, da qual decorra renúncia de receita, indicando as medidas 
de compensação.
§ 1º Os quadros orçamentários a que se refere o inciso II do caput deste 
artigo, incluindo os complementos referenciados no art. 22, inciso III, da 
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de1964, são os seguintes:
I - evolução da receita do Tesouro Estadual segundo as categorias econô-
micas e seus desdobramentos;
II - resumo da receita dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, iso-
lada e conjuntamente, por categoria econômica e origem dos recursos;
III - resumo da receita da Administração Pública indireta, por categoria 
econômica;
IV - evolução da despesa segundo as categorias econômicas e os grupos 
de natureza de despesa;
V - resumo da despesa dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, 
isolada e conjuntamente, por categoria econômica, grupo de natureza de 
despesa e origem dos recursos;
VI - despesa dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, por Poder e 
órgão/entidade, segundo os grupos de natureza da despesa;
VII - despesa por função e órgão/entidade, segundo as categorias econô-
micas;
VIII - despesa por programa, detalhada por Poder e órgão/entidade, Mi-
nistério Público, Defensoria Pública e demais órgãos constitucionais inde-
pendentes;
IX - receita e despesa dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, iso-
lada e conjuntamente, segundo as categorias econômicas;
X - resumo das fontes de financiamento, por categoria econômica e grupo 
de natureza de despesa, por Poder, Ministério Público, Defensoria Pública e 
demais órgãos constitucionais independentes; e
XI - evolução da despesa do Tesouro, por Poder, Ministério Público, Defen-
soria Pública e demais órgãos constitucionais independentes, segundo as 
categorias econômicas e grupos de natureza da despesa.
§ 2º O Orçamento de Investimento das Empresas, referido no inciso IV do 
caput deste artigo, será composto dos seguintes demonstrativos:
I - estrutura de financiamento, por fonte de recursos;
II - consolidação dos investimentos, por função e órgão/entidade; 
III - consolidação dos investimentos, por programa; e
IV - programa de trabalho, por órgão/entidade e fonte de financiamento.
Art. 13. A mensagem que encaminhar o Projeto de Lei Orçamentária Anual 
compor-se-á de:
I - texto analítico, contendo:
a) análise da situação econômico-financeira do Estado, considerando:
1. o desempenho das atividades econômicas;
2. o cenário da economia mundial e nacional e seus impactos sobre a 
economia local;
3. o ritmo inflacionário;
4. as possíveis perdas de receita por conta das mudanças nas alíquotas 
de Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 
Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação (ICMS); e

5. a desoneração da incidência de tributos sobre diversos produtos;
b) justificativa das premissas da estimativa da receita e da fixação da despesa;
c) estoque da dívida fundada e flutuante do Estado;
d) destaque para ações estratégicas que serão implementadas por meio 
dos Programas na Lei Orçamentária Anual de 2024; e
e) capacidade de endividamento do Estado;
II - quadros demonstrativos, contendo:
a) receita, segundo a origem dos recursos dos Orçamentos Fiscal e da 
Seguridade Social;
b) receita própria e despesa dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade So-
cial, bem como do Orçamento de Investimento das Empresas, de forma 
regionalizada;
c) aplicação de recursos na saúde e na educação, conforme determinam o 
art. 198, § 2º, inciso II, e o art. 212 da Constituição Federal;
d) revisão de operações de crédito internas e externas e das respectivas 
contrapartidas, com indicação dos agentes financeiros e da programação 
a ser financiada;
e) relação das obras em execução em 2023 e que tenham previsão de con-
tinuidade em 2024, bem como o patrimônio público a ser conservado, com 
indicação quantitativa do que já foi executado, tanto em porcentagem, 
quanto em montante financeiro, e a quantificação do que ainda falta para 
a conclusão das obras relacionadas; e
f) proposta orçamentária da previdência estadual, evidenciando as receitas 
por fonte de recurso e as despesas com inativos e pensionistas por Poder, 
Ministério Público, Defensoria Pública e demais órgãos constitucionais in-
dependentes.
Parágrafo único. Todos os documentos referentes ao Projeto de Lei Or-
çamentária Anual de 2024 devem ser encaminhados   à Assembleia Le-
gislativa por meio impresso e/ou digital e o banco de dados que gerou 
as informações, em arquivo XLS ou XML, de forma a permitir a carga no 
Sistema de Emendas, bem como a atualização e redação final da Lei Or-
çamentária Anual.

CAPÍTULO IV
DAS DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DOS ORÇA-

MENTOS DO ESTADO E SUAS ALTERAÇÕES
Seção I

Diretrizes Gerais
Art. 14. A Lei Orçamentária Anual de 2024 conterá a Reserva do Regime 
Próprio de Previdência Social (RPPS) e a Reserva de Contingência, conforme 
dispõe o inciso III do art. 5º da Lei Complementar Federal nº 101, de 2000.
§ 1º A Reserva do Regime Próprio de Previdência Social (RPPS) correspon-
de ao ingresso de recursos superavitários destinados a garantir futuros 
desembolsos do Regime Próprio de Previdência Social (RPPS), do ente res-
pectivo, devendo constar no Projeto de Lei Orçamentária Anual.
§ 2º A Reserva de Contingência será constituída, exclusivamente, de recursos 
do Orçamento Fiscal, equivalendo, no Projeto de Lei Orçamentária, ao limite 
de até 3% (três por cento) da receita corrente líquida do Orçamento Fiscal.
§ 3º A Reserva de Contingência poderá ser utilizada como fonte de recur-
sos para abertura de créditos adicionais e para o atendimento de passivos 
contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos.
§ 4º A dotação global denominada Reserva de Contingência, bem como a 
de Reserva do Regime Próprio de Previdência do Servidor, será identificada 
nos orçamentos pelos códigos “99.999.9999.9008” e “99.997.9999.9041”, 
respectivamente, no que se refere às classificações por função e subfunção 
e estrutura programática.
§ 5º As Reservas referidas no caput deste artigo serão identificadas, quan-
to à natureza da despesa, pelo código “9.9.99.99.99”.
Art. 15. A proposta orçamentária para o exercício de 2024 será elaborada 
tendo como parâmetros de referência:
I - para estimativa das receitas:
a) tributárias:
1. inflação prevista com base no Índice Nacional de Preços ao Consumidor 
Amplo (IPCA), do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE); e
2. projeção do Produto Interno Bruto (PIB) estadual;
b) transferidas pela União: de acordo com as estimativas da Secretaria do Te-
souro Nacional (STN), compatibilizadas com o desempenho dessas receitas;
c) fundos estaduais: de acordo com a origem das receitas;
d) demais receitas próprias: Índice Nacional de Preços ao Consumidor Am-
plo (IPCA), do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), e ou-
tros índices de preços, avaliada a compatibilidade com o desempenho de 
cada item da receita; e
e) a realização da receita no exercício em curso;
II - para fixação das despesas:
a) de pessoal e encargos sociais:
1. variação na taxa de inflação, mensurada pelo Índice Nacional de Preços 
ao Consumidor Amplo (IPCA), ressalvados os reajustes para a preservação 
do poder aquisitivo do salário- mínimo, conforme legislação federal;
2. crescimento vegetativo da folha;
3. implementação e/ou alteração das estruturas de cargos, carreira e remu-
neração dos servidores da Administração Pública estadual aprovada em lei;
4. previsão de preenchimento de cargos comissionados e efetivos;
5. as contribuições previdenciárias, em observância ao disposto na legis-
lação específica; e
6. observância aos tetos salariais estabelecidos no âmbito de cada Poder, 
do Ministério Público, da Defensoria Pública e dos demais órgãos constitu-
cionais independentes;
b) da dívida pública estadual: projetada com base nos indicadores que 
norteiam as cláusulas contratuais;
c) dos débitos de precatórios atualizados com base na legislação vigente; e
d) demais despesas:
1. obras: com base no Índice Nacional de Custo da Construção Civil (INCC), 
da Fundação Getúlio Vargas (FGV);


